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DECRETO Nº 1.645/2025, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A

		Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2025, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.065 de 26 de novembro de 2025, o crédito especial sob a seguinte classificação orçamentária:

05.01 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
26.782.0046.1113 APLICAÇÃO DE RECURSOS EMENDA DEP. MAURÍCIO MARCON
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES – 2508................................R$ 1.142.301,53

		Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do presente crédito especial, recurso recebido através de Emenda Parlamentar do Deputado Maurício Marcon, no valor de R$ 1.142.301,53, sendo R$ 1.042.273,86 de superávit do exercício anterior e R$ 100.027,67 de arrecadação a maior de rendimentos.

[bookmark: _GoBack]Art.  3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Tereza, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
				



GISELE CAUMO
Prefeita Municipal de Santa Tereza 




	
image1.jpg
Estado do RioGrande do Sul
Prefeitura Municipal de Oanta ereza
Gabinete da Prefeita

Aw. Italia. 474 - Centro - Santa Tereza - RS - CEP 95715 - 000 - Fone: (54) 3456 - 1033
E-mail: gabinete@santatereza.rs.gov.br




